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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

LICITAÇÃO COM ITENS DE AMPLA CONCORRÊNCIA E ITENS EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI COM SEDE REGIONAL 
 
EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO)N°008/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2026 
DATA DA REALIZAÇÃO: 24/03/2026 
HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 09h00min (horário de Brasília-DF) 
LOCAL: Prefeitura do Município de ICARAÍMA–Paraná, BLL - Bolsa de Licitações e Leilões www.bll.org.br“Acesso 
Identificado” 
  

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE ICARAIMA, inscrito no CNPJ sob n.º 76.247.337/0001-6, através da Secretaria Municipal de 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, sediado na Av. Hermes Vissoto, nº 810, na cidade de Icaraíma- Paraná, por intermédio do 
Excelentíssimo Prefeito Municipal, Devair Fabris, torna pública a realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO (ELETRÔNICO) - Sistema Registro de Preços, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando 
o Registro de preços para aquisição de computadores e impressoras destinados a equipar a Secretaria de Assistência 
Social e seus departamentos vinculados, com alocação específica para o Projeto Agente Cidadania (adolescentes), 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Conselho Tutelar (em atendimento ao projeto da Deliberação 
nº 009/2024 - CEDCA/PR), Escola Municipal (em atendimento ao projeto da Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR), 
CRAS e serviços de Proteção Especial. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

24 de março de 2026 às 09h00min 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

Local da Sessão Pública: www.bll.org.br 
 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal n° 7065/2024, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

É Agente de contratação, deste Município, Mirian Carla Mumbach, designada pelo Decreto nº 
7.358/2025 de 05 de fevereiro de 2025, publicado no Diário Oficial do Município, Jornal Umuarama Ilustrado. 

 

1 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, 
será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br.  

1.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO (ELETRÔNICO) ocorrerá no dia 24 de março de 2026 às 
09h00min, no site www.bll.org.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

1.3 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min do dia 24 de março de 2026. 
1.4 ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 24 de março de 2026 
1.5 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 24 de março de 2026 
1.6 Os trabalhos serão conduzidos por Servidores do MUNICÍPIO DE ICARAIMA – PR, neste denominado 

Pregoeira, nomeada pelo Decreto 7.358/2025, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos para o aplicativo constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bll.org.br), bem como equipe de apoio (comissão de contratação), nomeados pelo 
Decreto n° 7.060/2024. 

 
 

2 DO OBJETO 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://(/
http://(/
http://www.bll.org.br/
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2.1 Constitui objeto deste o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E IMPRESSORAS 

DESTINADOS A EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS DEPARTAMENTOS VINCULADOS, 
COM ALOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA O PROJETO AGENTE CIDADANIA (ADOLESCENTES), SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR (EM ATENDIMENTO AO PROJETO 
DA DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 - CEDCA/PR), ESCOLA MUNICIPAL (EM ATENDIMENTO AO PROJETO DA 
DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 - CEDCA/PR), CRAS E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL. 

2.2 LICITAÇÃO AMPLA CONCORRÊNCIA NO ITEM 02 E EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI COM SEDE REGIONAL 
NOS ITENS 01, 03, 04 E 05.  

2.3 Verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte capazes 
de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma deverá cumprir com a Lei 
Complementar nº 123/2006.  

2.4 Além disso, para os lotes mencionados no item 2.2, será aplicada a exclusividade regional conforme Lei 
Municipal nº 1.844/2022 que prevê a possibilidade de licitação EXCLUSIVA para ME/EPP/MEI que possuem 
suas sedes no ÂMBITO DA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA, com base na pesquisa de preços 
e históricos de compras do mesmo objeto, onde é possível constar que há mínimo 3 (três) microempresas e 
empresas de pequeno porte regional competitivas, capazes de atender a este objeto. Além de que, o referido 
benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

2.5 Para fins de aplicação do dispositivo contido no item 2.2.2, considera-se:  
2.6 Âmbito Regional: Cidades que compõe o Território NOROESTE (território arenito Caiuá, costa noroeste, 

médio noroeste, centro ocidental e terra roxa) conforme definido pelo FOPEME 
(http:/lwww.mpeparanaense.pr.gov.br/FOPEME/Pagina/Territorios-do-Noroeste-do-Estado): 

2.7 Compreendem a Microrregião Geográfica de Umuarama as cidades de Altônia, Alto Paraíso, Alto Piquiri, 
Brasilândia do Sul, Cafezal do Sul, Cruzeiro do Oeste, Douradina, Esperança Nova, Francisco Alves, Icaraíma, 
Iporã, Ivaté, Maria Helena, Mariluz, Nova Olímpia, Perobal, Pérola, São Jorge do Patrocínio, Tapira, 
Umuarama e Xambrê.  

2.8 A empresa de pequeno porte e microempresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar 123/2006 e 147/14, deverão comprovar o seu enquadramento em tal situação 
jurídica através da declaração firmada pelo representante legal da empresa e pelo contador ou certidão 
simplificada, expedida pela Junta Comercial, ambas com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias 
a contar da data de emissão. 

2.9 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: www.bll.gov.br e 
www.icaraíma.pr.gov.br 

2.10 A licitação será dividida por ITEM UNITÁRIO, conforme tabela do ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante 
a participação em quantos IITENS forem de seu interesse. 

2.11 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito no BLL e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

2.12 As informações administrativas relativas. 
 

4 DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as 
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
 

5 DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

http://www.bll.gov.br/
http://www.icaraíma.pr.gov.br/
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5.1.1. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus 
anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 
documentos; 

5.1.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
5.1.3. Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  
5.1.4. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
5.1.5. Analisar a aceitabilidade das propostas;  
5.1.6. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
5.1.7. Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
5.1.8. Verificar e julgar as condições de habilitação; 
5.1.9. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas 
5.1.10. Indicar o vencedor do certame; 
5.1.11. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
5.1.12. Elaborar a ata da sessão; 
5.1.13. Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e 

habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 
homologação. 

 

6 DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA 

6.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada às especificações técnicas 
constantes do Anexo I e demais condições definidas neste Edital. 

6.2. Será utilizado o modo de disputa “ABERTO” em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 

 

7 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, 
de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, através do site 

da BLL, em campo especifico. 
7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
7.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente 

de contratação, nos autos do processo de licitação. 
7.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

8 DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
8.1. Poderão participar deste PREGÃO (ELETRÔNICO) os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Bolsa de Licitações 
e Leilões (www.bll.org.br), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

8.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://(/
http://(/
http://www.bll.org.br/
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8.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

8.5. Nos termos da legislação vigente, em especial o art. 48, I da lei complementar 123/06 alterada pela lei 
complementar 123/06 alterada pela lei complementar 147/14, dá-se exclusividade para participação de 
Microempresa - ME/EPP/MEI, por ser a medida técnica e econômica mais vantajosa para Administração 
Pública, dada a possibilidade de aquisição do objeto por fornecedores desta qualificação tributaria e 
potencial econômico, que resultará em maior vantajosidade a este ente. 

8.6. Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006, de 14/12/2006, em seu artigo 48, inciso I, alterado 
pela Lei Complementar 147/2014, de 07/08/2014, bem como Lei Municipal n° 1.844/2022, esta licitação 
será AMPLA CONCORRÊNCIA NO ITEM 02 E EXCLUSIVA PARA ME, EPP, MEI COM SEDE REGIONAL NOS 
ITENS 01, 03, 04 E 05.  

8.7. Justifica-se, que o incentivo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de forma a proporcionar 
políticas públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento 
econômico, voltados ao incentivo da atividade empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento 
Econômico e Sociais bem como a ampliação da eficiência das políticas públicas junto a essas empresas. 
Sendo, que para este incentivo, a administração está levando em consideração o objeto do certame que 
pode ser fornecido por várias empresas sediadas dentro da limitação jurídica.  

8.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

8.9. NÃO poderão disputar esta licitação: 
8.9.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
8.9.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
8.9.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

8.9.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

8.9.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

8.9.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 

8.9.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

8.9.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
8.9.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8.9.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
8.9.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.10. O impedimento de que trata o item 8.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

8.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 8.8.2 e 8.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

8.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
8.13. O disposto nos itens 8.8.2 e 8.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

8.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

8.15. A vedação de que trata o item 8.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante 
de empresa que preste assessoria técnica; 

9 DO CREDENCIAMENTO  

9.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do PREGÃO (ELETRÔNICO) deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferível), obtidas junto à BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões (www.bll.org.br). 

9.2. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
PREGÃO (ELETRÔNICO), salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da à 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, devidamente justificada. 

9.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante. 

9.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante, junto ao Sistema Eletrônico, implica na 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao PREGÃO (ELETRÔNICO). 

9.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
9.5.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, 

poderes específicos de sua representação no PREGÃO (ELETRÔNICO), conforme modelo fornecido 
pela BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 

9.5.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 

9.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que 
pagará a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao valor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões. 

9.5.4. A inserção de cadastro perante o sistema BLL pode demandar 24h para liberação. 
 

10 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
10.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e 

de julgamento. 
10.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou 

o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

10.3. A Licitante deverá CADASTRAR EM CAMPO PRÓPRIO DA PLATAFORMA BLL, sua proposta devidamente 
preenchida, contendo a marca dos produtos cotados e preços, vedada a identificação do proponente 
no sistema, em qualquer hipótese, antes do término da fase competitiva do PREGÃO (ELETRÔNICO), sob 
pena de desclassificação. 

10.4. Os valores registrados na plataforma da BLL deverão considerar o valor para O ITEM UNITÁRIO, uma 
vez que as rodadas de lance serão realizadas nestes termos. 

10.5. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seu(s) anexo(s). 
A não inserção da marca dos produtos neste campo implicará na desclassificação da Empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta. Caso a proponente seja a fabricante 
do produto deverá constar no campo “marca” o termo “própria”, para evitar a identificação da 
empresa. 

10.6. Ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL a licitante deverá informar a MARCA E MODELO (quando 
houver) DO PRODUTO COTADO.  

10.7. Os itens que forem da marca do licitante deverão preencher o campo MARCA com a expressão MARCA 
PRÓPRIA, PRÓPRIA ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação conforme informado 
no item 10.3 deste edital. 

10.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese 
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

10.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

10.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

10.11. O envio da proposta ajustada, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 13 deste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

10.12. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 
123, de 2006. 

10.13. Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante, assumindo 
como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

10.14. Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição 
dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente 
as características do objeto/serviço cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo 
próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula. 

10.15. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública 
do PREGÃO (ELETRÔNICO). 
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10.16. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que 
o objeto do certame não tenha ônus para o Município de ICARAÍMA-PR. 

10.17. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
PREGÃO (ELETRÔNICO), ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

10.18. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

10.19. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances. 

10.20. O licitante, quando do cadastramento da proposta inicial de preço, deverá verificar nos dados cadastrais 
se assinalou o regime ME/EPP no sistema, conforme o seu regime de tributação, para fazer valer o direito 
de prioridade do desempate previsto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

10.21. PODERÁ a critério da área demandante, ser solicitado catálogo de produtos juntamente com a proposta 
ajustada, para conferência de especificações, sob pena de desclassificação caso não haja o envio deste. 

10.22. Na PROPOSTA AJUSTADA escrita, deverá conter: 
10.22.1. Especificação completa dos produtos oferecidos com informações técnicas que possibilitem 

a sua completa avaliação e indicação das marcas/modelos, totalmente conforme descrito no ANEXO 
I deste Edital; 

10.22.2. O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da abertura das propostas virtuais; 

10.22.3. Declaração expressa de que nos preços estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste edital e seus anexos. 

10.22.4. Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
10.23. O Envio da proposta ajustada dentro do prazo estipulado de 02 horas é obrigatório, sob pena de 

DESCLASSIFICAÇÃO DA LICITANTE.  
 

11 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

11.1. No dia 24 de março de 2026 às 09h00min, horário de Brasília-DF, A abertura da presente licitação dar-
se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

11.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

11.3. Será desclassificada a proposta (eletrônica) que identifique o licitante. 
11.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
11.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 
11.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura 
da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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11.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
11.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

11.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

11.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

11.10.1. O LANCE DEVERÁ SER OFERTADO PELO VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 
11.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 
11.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
11.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
11.14. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco 
reais).  

11.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexeqüível. 

11.16. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

11.17. Será adotado para o envio de lances no PREGÃO (ELETRÔNICO) o modo de disputa “ABERTO”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

11.18. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
11.19. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

11.20. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
no caso de lances intermediários. 

11.21. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

11.22. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

11.22.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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11.22.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

11.23. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

11.23.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 

11.23.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

11.24. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 11.22 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

11.25. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

11.26. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

11.27. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

11.28. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

11.29. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

11.30. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO (ELETRÔNICO), o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

11.31. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

11.32. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
11.33. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006. 

11.34. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada. 

11.35. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.36. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 
porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

11.37. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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11.38. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

11.39. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

11.39.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

11.39.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

11.39.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

11.39.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

11.40. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 

11.40.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

11.40.2. empresas brasileiras; 
11.40.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
11.40.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
11.41. Persistindo o empate será realizado sorteio entre as licitantes, que deverá ser gravado e juntado ao 

processo. 
11.42. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

11.43. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

11.44. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
11.45. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 
11.46. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a 

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

11.46.1. Caso a proposta não seja enviada dentro do prazo solicitado, e não haja pedido de 
prorrogação de prazo, poderá a pregoeira, efetuar a DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA pelo não 
envio da documentação solicitada.  

11.47. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.48. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

12 DA FASE DE JULGAMENTO 

 
12.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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14.133/2021, legislação correlata e no item 6.10 e 8.8 do edital, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

12.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

12.1.3. Consulta ao cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Publica – TCE/PR 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx) 

12.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

12.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

12.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

12.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

12.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
12.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 6.16 
deste edital. 

12.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro examinará 
a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

12.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
12.7.1. contiver vícios insanáveis; 
12.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
12.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
12.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
12.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
12.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
12.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
12.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
12.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

12.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

12.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidos.aspx
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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12.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

12.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso 
de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação 
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.   

12.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 

12.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

12.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 

12.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 
deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

12.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para 
a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

12.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
12.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

12.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 
a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação 
da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

 

13 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

13.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

13.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

13.5. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, esclarecimento ou saneamento da 
documentação de habilitação, ou, ainda, nas hipóteses admitidas no item 11.16.4, o Pregoeiro, a título 
de diligência, poderá solicitar à licitante o envio de documentação complementar, por meio do campo 
de “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” do sistema. 

13.6. A habilitação PODERÁ SER verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, SENDO 
AINDA ASSIM, OBRIGATORIO O ENVIO DOS DOCUMENTOS POR PARTE DO LICITANTE. 

13.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

13.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

13.9. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

13.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.11. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 02(DUAS) HORAS, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

13.12. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da 
Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

13.13. A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
13.14. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

13.15. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do 
presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

13.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, poderá ser admitida, mediante decisão fundamentada 
do Pregoeiro, a apresentação de novos documentos de habilitação para, (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

13.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

13.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

13.16.3. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos existentes à época da 
abertura do certame; 

13.16.4. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

13.16.5. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente pela 
licitante. 

13.16.6. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será realizada nos termos 
do item 13.7 e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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13.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

13.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 13.11. 

13.19. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

13.20. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto nº 8.538/2015). 

13.21. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão 
de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

13.22. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome 
da licitante, dentro de seu prazo de validade e, preferencialmente, com o número do CNPJ e com o 
endereço respectivo; 

13.22.1. Sendo a licitante matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome; 
13.22.2. Sendo a licitante filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz; 

13.22.3. Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz, como é o caso 
da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
e da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, por 
constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais. 

13.23. A documentação exigida deverá ser obrigatoriamente da empresa que lançará a Nota Fiscal/Fatura. 
13.24. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

13.25. Como se trata de PREGÃO (ELETRÔNICO), em que os documentos somente são apresentados em via 
eletrônica através de chave de acesso exclusivo, junto à plataforma, o pregoeiro ou sua equipe de apoio 
poderá fazer diligência para a verificação e constatação da autenticidade de documentos.  

13.26. As declarações deverão ser apresentadas assinadas pelo responsável da empresa ou por pessoa 
autorizada através de procuração. Serão aceitos documentos assinados digitalmente. 

13.26.1. As empresas serão responsáveis pela veracidade dos documentos anexados na habilitação. 
Os documentos originais que forem escaneados para a apresentação no momento da habilitação 
serão aceitos pelo pregoeiro independentemente de reconhecimento de firma.  

13.26.2. Os documentos deverão ser apresentados, na forma prevista em lei, e quando não houver 
regulamentação específica, deverão sempre ser em nome da licitante e com o número do CNPJ ou 
CPF, se pessoa física; Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; Em nome da filial, se o licitante 
for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em 
nome da matriz;  

13.27. OS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO ESTÃO DISPOSTOS NO ITEM 12 DO TERMO DE 

REFERENCIA (ANEXO I) DESTE EDITAL. 
13.28. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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14 DO ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO ORIGINAL 

14.1. A documentação constante no item 13, CASO SOLICITADA, deverão ser encaminhadas em original ou 
cópias autenticadas, juntamente com a proposta final também original, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Prefeitura 
Municipal de ICARAÍMA, Avenida Hermes Vissoto, nº 810, centro CEP: 87.530-000. Aos cuidados do 
Departamento de Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Mirian Carla Mumbach. O envelope 
contendo os documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, 
número do CNPJ, número e ano do PREGÃO (ELETRÔNICO). 

14.2. Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de 
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o pregoeiro o declarará 
vencedor. 

14.3. Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance para apresentar sua 
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos 
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento 
convocatório, ou poderá revogar a licitação. 

 
 

15 DOS RECURSOS 

15.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de 
recurso. 

15.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a 
preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

15.2. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

15.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
15.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 
15.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
15.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 

da ata de habilitação ou inabilitação; 
15.4.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o 

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

15.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

15.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
15.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 

contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

15.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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15.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
15.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

http://www.icaraima.pr.gov.br/. 

16 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
16.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
16.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 
16.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
16.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
16.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
16.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 
16.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

16.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

16.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

16.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

16.1.5 fraudar a licitação; 
16.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

16.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
16.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
16.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

16.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

16.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

16.2.1 advertência;  
16.2.2. multa; 
16.2.3 impedimento de licitar e contratar e 
16.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
16.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
16.3.2 as peculiaridades do caso concreto. 
16.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
16.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
16.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
16.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida 

no prazo máximo de 07 (SETE) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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16.4.1 Para as infrações previstas nos itens 16.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 

16.4.2 Para as infrações previstas nos itens 16.1.4, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6.3 e 16.1.7, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato licitado. 

16.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

16.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos itens 16.1, 16.1.1 e 16.1.3, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

16.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1.4, 16.1.5, 16.1.6.3 e 16.1.7, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.1, 16.1.1 e 16.1.3 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

16.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 16.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 
45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

16.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

16.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará 
o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

16.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

16.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 

 

17 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

17.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
17.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 

18 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado e homologado o objeto da licitação pela própria AUTORIDADE COMPETENTE. 

18.1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será examinada a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo 
o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto da licitação. 

18.2. A Adjudicação e a homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da finalização da sessão pública. 

18.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto 
licitado. 

18.3. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente adjudicatária 
para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, bem como a retirada na Divisão de 
Licitações e Contratos. 

 

19  DO PAGAMENTO 

19.1. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do 
contrato, que deverá ser emitida após recebimento.  

19.2. Para a liberação do pagamento, a futura contratada encaminhará nota fiscal eletrônica, acompanhada 
das seguintes certidões: (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade 
para o pagamento. 

19.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza.  

19.4. O Município de ICARAÍMA, fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a 
comprovação dos recolhimentos exigidos em Lei. 

19.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária. 

19.6. O recebimento do objeto contratado será supervisionado pelo fiscal do contrato que atestará, mediante 
termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico. 

19.7. É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade deste Contrato, exceto em face da 
superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

19.8. Os pagamentos serão efetuados após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade 
ou apresentação dos seguintes documentos: 

19.9. a) negativa de débito de FGTS; 
19.10. b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
19.11. c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
19.12. d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
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19.13. f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 
19.14. g) Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente brasileira, de acordo com a apresentação da Nota 

Fiscal de realização dos serviços, devidamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor 
responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais 
nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria e/ou usufrua 
de algum benefício que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, 
dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. Será 
procedida também a retenção do ISS referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do 
empenho, nos termos da legislação vigente. 

19.15. h) Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS 
referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação 
vigente. 

19.16.  i) Por ocasião dos pagamentos será retido o IR sobre o valor total do pagamento, nos termos do Decreto 
Municipal n° 6.598/2023, bem como legislação vigente. 

19.17. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado. 

 

20 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE DE PREÇOS 

20.1. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
2.1.1. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se justifica nas seguintes 

ocorrências: 
20.1.1.1. Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, 

de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi 
contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 
álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de lucro) 
extraordinária e extracontratual. 

20.1.1.2. Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, 
ainda, quando ocorrer o fato do príncipe. 

20.1.2. Para solicitar o reequilíbrio não poderão haver empenhos com pendência de entrega referentes 
aos itens objetos do pedido. 

20.1.3. Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados. Os pedidos de 
reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos posteriores a decisão final da Autoridade 
Competente. 

20.1.4. Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar no Setor de 
Compras e Licitações, de preferência via e-mail: licitacao@icaraima.pr.gov.br, toda documentação 
abaixo: 

20.1.4.1. Planilha de Custos informando sua margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) 
contratados e o preço a ser reequilibrado, conforme modelo simplificado abaixo: 

PREÇO CONTRATADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

VALOR FINAL (VF) = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 
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MARGEM DE LUCRO (%) = [(RECEITA – CUSTO TOTAL)/RECEITAX100 
 
ONDE  
RECEITA= VALOR FINAL  
CUSTO TOTAL = SOMA DO VALOR PAGO NO ITEM, DO IMPOSTO/TRIBUTO E DO CUSTO FIXO 
(B+C+D) 

PREÇO ATUALIZADO 

Descrição do Produto 

a) Valor registrado no Contrato R$ 0,00 

b) 
Custo Unitário (N.F. nº.......... 
Data:..../......./........) R$ 0,00 

c) Total de impostos/tributos  0 %  R$ 0,00 

d) Total de custos fixos  0 %  R$ 0,00 

VALOR FINAL (VF) = a - (b + c + d) 

e) Margem de Lucro  0 %  R$ 0,00 

MARGEM DE LUCRO (%) = [(RECEITA – CUSTO TOTAL)/RECEITAX100 
 
ONDE  
RECEITA= VALOR FINAL  
CUSTO TOTAL = SOMA DO VALOR PAGO NO ITEM, DO IMPOSTO/TRIBUTO E DO CUSTO FIXO 
(B+C+D) 

 
20.1.4.2. Cópias das notas fiscais referentes ao mês de julgamento da licitação, informando sua 

margem de lucro no fornecimento do(s) produto(s) contratado(s), bem como cópia das notas 
fiscais referentes ao período de realização do pedido. 

20.1.4.3. O valor reequilibrado nunca deverá ser superior ao valor máximo estipulado no edital da 
licitação, para a garantia do equilíbrio econômico-financeiro. 

20.1.4.4. Cópias das certidões vigentes: i) Certificado de regularidade do FGTS; ii) Certidão de débitos 
Trabalhista;iii) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
iv) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual;  v) Certidão de débitos 
relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal; vi) Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCEPR - no site http://www1.tce.pr.gov.br/ (Consulta de Impedidos de Licitar); vii) 
Tribunal de Contas da União - TCU em consulta consolidada de pessoas jurídicas que reúne 
os resultados das certidões no TCU - Licitantes Inidôneos; viii) CNIA - Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; ix) CEIS - 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas e x) CNEP - Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas, no site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

20.1.5. Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

20.1.6. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do 
CONTRATADO, cabendo a PREFEITURA a análise e deliberação a respeito do pedido.  

20.1.7. A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão são de sua exclusiva 
responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em conseqüência de altos descontos com o 
intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via revisão do preço aumentar ou 
regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação das 
penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 

20.1.8. Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a existência de fato 
superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela PREFEITURA e o contratado continuará obrigado a 
cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de rescisão do contrato e de aplicação 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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das penalidades administrativas previstas em lei e no edital. 
20.1.9. Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos itens acima a 

CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, novamente 
acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a justifiquem, sendo que o 
realinhamento se dará mediante a comprovação do preço pago ao(s) fornecedor(es). 

20.1.10. O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os valores 
informados nas Planilhas supracitadas.  E apresentando-se como uma situação contornável, através 
da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado injustificado o pedido, mantendo-
se os valores originais. 

20.1.11. A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo Aditivo 
com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas despesas, sendo 
que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas. 

20.1.12. O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo. 
20.1.13. Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para menos, a 

Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de planilhas de composição 
de custos e/ou cotações de preços de mercado. 

20.1.14. O reajuste de preço será admitido caso a vigência do Contrato ultrapasse o período de 12 
(doze) meses, contados a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a 
que essa se referir. 

20.1.15. O reajuste obedecerá à variação do IPCA/IBGE, ou outro índice oficial que venha a substituí-
lo no caso de sua extinção. 
 

20.2. DO VALOR MAXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
20.2.1. Valor máximo estimado da licitação é de R$ 116.732,04 (Cento e dezesseis mil, setecentos e 

trinta e dois reais e quatro centavos). 
20.2.2. Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão por 

conta da seguinte dotação: 
 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       

FONTE: 927 FORT. DO SISTEMA DA POLITICA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - DEL Nº 13/2025   

Órgão: 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL       

Un Orçamentária: 11.004 FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E JUVENTUDE       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
08.243.0028.6.006 EIXO 2 - DIREITO A LIBERDADE AO RESPEITO E A DIGNIDADE       

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 593 Investimento 927 

08.243.0028.6.008 EIXO 4 - DIREITO À EDUCAÇÃO, ÀCULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER       

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 597 Investimento 927 

08.243.0028.6.009 EIXO 6 - FORT.  DO SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - PROJETO FUTURO   

    

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 600 Investimento 927 

     

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL       

FONTE: 940 BLOCO GESTAO PROG. BOLSA FAMILIA E CAD. UNICO - PORT. 113/2015     

Órgão: 11 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL       

Un Orçamentária: 11.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL       

Código Especificação Despesa Esfera Fonte 
08.244.0022.2.147 MANUTENÇÃO BLOCO DE GESTAO PROGRAMA BOLSA FAMILIA E 

CADASTRO ÚNICO   
    

4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 570 Investimento 940 

 

21. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

21.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO (ELETRÔNICO) consubstanciar-se-ão no TERMO DE 
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CONTRATO/ATA, cuja minuta consta como Anexo VI e deste Edital. 
21.2. Uma vez homologado o resultado da licitação pela Autoridade Superior, o licitante vencedor será convocado, 

para assinatura do Contrato. 
21.3. O Contrato Administrativo SERÁ encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), para o endereço de e-

mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação. 
21.4. A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será disponibilizada 

por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal. 
21.5. Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária (diretor, 

sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração, na hipótese de 
nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 
 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

22.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de ICARAÍMA o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 

22.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

22.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

22.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
22.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
22.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
22.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
22.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de ICARAÍMA. 

 

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que 
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do 
presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda 
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

24. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
24.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

24.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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24.3. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; 
24.4. e a justificativa apresentada seja aceita pela Administração; 
24.5. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 

registro de preços; 
24.6. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

24.7. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante 
a vigência da ata de registro de preços. 

24.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

24.9. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município através do 
endereço eletrônico Publicações Legais - Jornal Ilustrado e no Portal de Transparência do Município 
http://www.icaraima.pr.gov.br/. 

25.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da Administração, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

25.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela pregoeira. 
25.5. Será facultado à Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à Secretaria 
requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, 
elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

25.6. A Pregoeira poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins 
de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da 
proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto. 

25.7. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no sistema 
eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, 
bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

25.8. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital. 

25.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, 

observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Prefeitura Municipal de 
ICARAÍMA, exceto quando explicitamente disposto em contrário. 

25.11. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

https://ilustrado.com.br/publicacoes-legais/
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fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 
25.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.icaraima.pr.gov.br/, e na 

Prefeitura Municipal de ICARAÍMA, Departamento de Compras e Licitações, Av. Hermes Vissoto, nº 810, 
centro, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados.  

25.14. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do PREGÃO (ELETRÔNICO), 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

25.15. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do certame e 
comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes, desobrigando 
totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias. 

25.16. A proponente deverá indicar à Pregoeira todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico (e-mail), 
para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso 
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.  

25.17. A pregoeira não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude 
de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de ICARAÍMA, quanto do emissor.  

25.18. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida pelo 
Sistema ou de sua desconexão.  

25.19. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, AO PREGÃO (ELETRÔNICO) SERÁ 
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELA PREGOEIRA VIA CHAT.  

25.20. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no Sistema 
BLL - Bolsa de Licitações e Leilões que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão 
pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido 
neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.  

25.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 
com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

25.22. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
25.23. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.24. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 

25.25. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  

25.26. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado 
do processo licitatório. 

25.27. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.28. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.29. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
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endereço eletrônico http://www.icaraima.pr.gov.br/. 
25.30. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da Comarca 

de ICARAÍMA – PR.  
25.31. Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira. 
25.32. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

 

ANEXO I Termo De Referência – Especificações Técnicas E Condições De Fornecimento; 

ANEXO II Modelo Padrão De Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo De Declaração Unificada; 

ANEXO IV Declaração contendo informações para fins de assinatura de contrato; 

ANEXO V Termo De Minuta De Contrato; 

ANEXO VI Minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
 

Icaraíma, 09 de março de 2026 
 
 
 

 
DEVAIR FABRIS 

Prefeito Municipal 
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ANEXO - I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

Em atenção ao disposto na Lei 14.133/2021 (Lei de Licitações), vimos por meio desta requerer a abertura de Processo 

Licitatório, modalidade pregão nos termos a seguir elencados. 

1. Órgão Solicitante 

SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  

2. ModalidadeSRP (Sistema de Registro de Preços)ou Comum? 

(X)Sistema de Registro de Preços 

(  )  Contratação Comum 

3. Definição do Objeto 

Formação de registro de preços para aquisição de computadores e impressoras destinados a equipar a Secretaria de Assistência Social 
e seus departamentos vinculados, com alocação específica para o Projeto Agente Cidadania (adolescentes), Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de Vínculos, Conselho Tutelar (em atendimento ao projeto da Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR), Escola 
Municipal (em atendimento ao projeto da Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR), CRAS e serviços de Proteção Especial. 
4. Especificação dos Produtos 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR  

UNITÁRIO  
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

MÁXIMO 

01 

Notebook Sistema Operacional: - Windows 11 Home; 
Memória RAM: - 8GB de RAM LPDDR5 de até 
4800mMhz Placa de Vídeo GPU: -UHD para 
processadores Intel® com memória compartilhada com 
a memória RAM. Áudio e Microfone: - 2x Alto-falantes 
estéreode2Wattscada-2xMicrofonesTela:-Tela: 
15.6”paineldeLEDTN(TwistedNematic) -Resolução: Full 
HD (1920 x 1080) - Proporção: 16:9 - Taxa de 
atualização: 60 Hz - Brilho: 220 nits - Tempo de 
resposta: 8 a aproximadamente ~ 11ms - Contraste: 
400:1-Espaçodecor(colorgamut):45%NTSCCPU: - Intel® 
CoreTM i5-13420H - 8 núcleos - 12 threads - 
Frequência: até 4.60 GHz - 12 MB Intel® Smart Cache 
Armazenamento e Slot: - 512 GB SSD NVMe PCIe 4.0 
x4 M.2 2280 Tamanho - 362.9 x 237.5 x 17.9 mm 
Entradas:-1xUSBType-A-1xUSBType-A-1xUSB 

Type-C-HDMI2.1Teclado:TecladoABNT2(númerico) 
Webcam: FullHD(1080p) Touchpad: padrão multitouch - 
COTA 25% (EXCLUSIVO ME/EPP) 

UNID. 06 R$ 4.070,70 R$ 24.424,20 

02 

Notebook Sistema Operacional: - Windows 11 Home; 
Memória RAM: - 8GB de RAM LPDDR5 de até 
4800mMhz Placa de Vídeo GPU: -UHD para 
processadores Intel® com memória compartilhada com 
a memória RAM. Áudio e Microfone: - 2x Alto-falantes 
estéreode2Wattscada-2xMicrofonesTela:-Tela: 
15.6”paineldeLEDTN(TwistedNematic) -Resolução: Full 
HD (1920 x 1080) - Proporção: 16:9 - Taxa de 
atualização: 60 Hz - Brilho: 220 nits - Tempo de 
resposta: 8 a aproximadamente ~ 11ms - Contraste: 
400:1-Espaçodecor(colorgamut):45%NTSCCPU: - Intel® 
CoreTM i5-13420H - 8 núcleos - 12 threads - 
Frequência: até 4.60 GHz - 12 MB Intel® Smart Cache 
Armazenamento e Slot: - 512 GB SSD NVMe PCIe 4.0 
x4 M.2 2280 Tamanho - 362.9 x 237.5 x 17.9 mm 
Entradas:-1xUSBType-A-1xUSBType-A-1xUSB 
Type-C-HDMI2.1Teclado:TecladoABNT2(númerico) 

UNID. 19 R$ 4.070,70 R$ 77.343,30 
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Webcam:FullHD(1080p)Touchpad:padrãomultitouch – 
COTA 75% (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

03 

Impressora Colorida Sistema de Impressão: - Jato de 
tinta colorida com tecnologia MicroPiezo Heat-Free - 
Sistema EcoTank (tanque de tinta recarregável) 
Funções: - Impressão, cópia e digitalização - Duplex 
automático (impressão frente e verso automática) - 
Alimentador automático de documentos (ADF) com 
capacidade para 30 folhas Resolução de Impressão: - 
Até4800x1200dpi(otimizadoemváriostiposdepapel) 
Capacidade de Impressão (rendimento estimado): - 
Preto: até 7.500 páginas - Colorido: até 6.000 páginas 
(conjunto de garrafas originais) Tipos e Tamanhos de 
Papel: - A4, A5, A6, B5, Carta, Ofício, Envelope, 10x15 
cm,13x18cm,16:9, entre outros -Gramatura:64a256 g/m² 
Bandejas: - Entrada: até 250 folhas A4 (comum) - 
Saída:até 30 folhas Scanner:-Tipo: Camaplana+ADF 
- Tecnologia: CIS (Contact Image Sensor) - Resolução 
óptica: até 1200 x 2400 dpi - Área máxima de 
digitalização:216x 297mm(A4) Cópia: - Até 99 cópias por 
ciclo - Redução/Ampliação: 25% – 400% Conectividade: 
- USB 2.0 - Ethernet (Rede cabeada) - Wi-Fi 802.11 
b/g/n - Wi-Fi Direct - Compatível com Epson Smart 
Panel (app móvel) Compatibilidade de Sistema 
Operacional: Windows11,10,8,7 e macOS 
10.6 ou superior Dimensões:375mm(Largura)x347mm 
(Profundidade) x 231 mm (Altura) Peso: 
Aproximadamente 6,7 kg 

UNID. 1 R$ 3.168,30 R$ 3.168,30 

04 

Impressora de Toner Grande Função: -Impressora laser 
monocromática (apenas preto e branco)-Multifuncional: 
impressão, cópia e digitalização Sistema Operacional / 
Compatibilidade:-Compatível com Windows10, Windows 
11, Windows Server (2016/2019/2022) - Compatível com 
macOS (versões recentes) e possivelmente 
Linux/ChromeOS conforme documentos de suporte 
Resolução de Impressão: - Até 2.400 × 600 dpi 
(tecnologia HQ1200) Capacidade de Papel / Bandejas: - 
Bandeja de entrada para até 250 folhas (80 g/m² papel 
comum) - Bandeja de saída para até 100 folhas (80 g/m² 
papel comum) - Tamanhos de papel compatíveis: A4, 
Carta, Legal, Executivo, A5, B5, etc. - Gramatura 
suportada: 64 a 105 g/m² para papéis comuns-
Alimentador automático de documentos(ADF) com 
capacidade para 35 folhas Conectividade: - Wi-Fi 
(semfio):802.11b/g/n – Ethernet (rede cabeada) - Wi-Fi 
Direct, compatível com impressão móvel (AirPrint, 
Mopria, Brother Mobile Connect) - USB 2.0 Hi-Speed 
para conexão direta ao computador Memória interna:- 
32 MB de memória padrão Dimensões e Peso: - 
Dimensões aproximadas: 435mm(L)×398mm(P)× 

280mm(A)-Peso aproximado:9,1kg 

UNID. 2 R$ 3.944,22 R$ 7.888,44 

05 

Impressora de Toner Pequena Função: - Impressora 
laser monocromática (apenas preto e branco) - 
Multifuncional: impressão, cópia e digitalização Sistema 
Operacional / Compatibilidade: - Compatível com 
Windows 10, Windows 11, Windows Server 
(2016/2019/2022) - Compatível com macOS (versões 
recentes) e possivelmente Linux/ChromeOS Resolução 
de Impressão: - Até 1.200 × 1.200 dpi Capacidade de 
Papel / Bandejas: - Bandeja de entrada para até 150 
folhas (80 g/m² papel comum) - Bandeja de saída para 
até 100 folhas (80 g/m² papel comum) - Tamanhos de 

UNID. 2 R$ 1.953,90 R$ 3.907,80 
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papel compatíveis: A4,A5,B5,Ofício,Envelope(DL,C5) 

- Gramatura suportada: 76 x 127 mm a 216 x 356 mm 
Conectividade: - Wi-Fi (sem fio): 802.11b/g/n - USB 2.0 
Hi-Speed -Impressão móvel compatível com HP Smart 
App,AppleAirPrint,GoogleCloudPrint Memória interna: 

128 MB de memória padrão Dimensões e Peso: - 
Dimensões aproximadas: 406 × 359 × 253 mm - Peso 
aproximado: 7,46 kg 

 
Valor total: R$ 116.732,04 

 

5. Da Fundamentação e Descrição da Necessidade 

A presente contratação fundamenta-se na necessidade de dotar a Secretaria Municipal de Assistência Social e suas unidades 
vinculadas de infraestrutura tecnológica adequada para execução das atividades administrativas, técnicas e socioassistenciais, 
garantindo eficiência, continuidade e qualidade na prestação dos serviços públicos. 

As rotinas dos serviços — incluindo atendimentos ao público, registros em sistemas oficiais, elaboração de relatórios técnicos, 
gestão de prontuários, execução de projetos, prestação de contas e produção de documentos — dependem diretamente de 
equipamentos de informática e impressão em pleno funcionamento. Parte dos equipamentos atualmente disponíveis encontra-se 
defasada, com desempenho insuficiente ou em quantidade inadequada frente à demanda existente. 

A necessidade também decorre da ampliação das ações e projetos em execução, especialmente no âmbito do Projeto Agente 
Cidadania, Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, CRAS, Proteção Social Especial, Conselho Tutelar e 
unidades escolares contempladas por ações vinculadas à Deliberação nº 009/2024 – CEDCA/PR, que exigem estrutura tecnológica 
compatível para seu adequado desenvolvimento. 

Dessa forma, a formação de registro de preços para aquisição de computadores e impressoras mostra-se medida necessária e 
adequada, permitindo aquisições parceladas conforme a demanda, promovendo melhor gestão dos recursos públicos e assegurando 
suporte operacional às equipes e serviços da política municipal de assistência social. 

 
A presente aquisição de notebooks, computadores e impressoras tem por finalidade promover a modernização, ampliação 

e substituição da infraestrutura tecnológica dos setores da Educação, do Conselho Tutelar e da Secretaria Municipal de Assistência 

Social do Município de Icaraíma – PR, assegurando melhores condições de trabalho, eficiência administrativa e continuidade dos 
serviços públicos prestados à população. 

Ressalta-se que parte significativa dos equipamentos atualmente utilizados, especialmente pelos técnicos da Assistência 
Social, encontra-se obsoleta, com desempenho insuficiente para atender às demandas dos sistemas governamentais, ocasionando 

lentidão, falhas recorrentes e prejuízos à execução das atividades técnicas e administrativas. 
Origem dos Recursos 

Os recursos financeiros destinados à aquisição dos itens obedecerão à seguinte composição: 

 Recursos provenientes da Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR 
Serão utilizados para a aquisição dos equipamentos destinados à Educação Municipal de Icaraíma e ao Conselho Tutelar, 

considerando que a Educação detém percentual do referido recurso, bem como em atendimento às ações voltadas à garantia 
dos direitos de crianças e adolescentes. 

 Recursos federais em superávit financeiro 

Serão utilizados para a aquisição dos equipamentos destinados: 
o ao Programa Bolsa Família, para execução, acompanhamento cadastral, monitoramento de condicionalidades e 

atendimento às famílias beneficiárias; 
o à substituição dos computadores dos técnicos da Secretaria Municipal de Assistência Social, atualmente 

defasados, garantindo maior eficiência, segurança da informação e continuidade das ações socioassistenciais. 
Destinação dos Equipamentos 

Após a conclusão do processo licitatório, os equipamentos terão a seguinte destinação: 

 Educação Municipal de Icaraíma – PR: 
Destinação de 10 (dez) computadores, para apoio às atividades pedagógicas e administrativas vinculadas ao projeto. 

 Conselho Tutelar de Icaraíma: 
Destinação de 03 (três) notebooks e 01 (uma) impressora, assegurando estrutura adequada para registros, relatórios, 

atendimentos e demais atribuições legais. 

 Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Destinação dos demais computadores e impressoras para: 

o o Projeto Agente Cidadania, voltado ao acompanhamento socioeducativo de adolescentes; 
o o Programa Bolsa Família; 
o a substituição dos equipamentos dos técnicos, garantindo melhores condições de trabalho e atendimento à 

população. 
Considerações Finais 
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A aquisição proposta revela-se necessária, adequada e de interesse público, atendendo aos princípios da legalidade, 

eficiência e economicidade, bem como às exigências dos programas, projetos e sistemas informatizados utilizados pelos setores 
envolvidos, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos disponíveis. 
6. Descrição da Solução 

A solução consiste na formação de sistema de registro de preços para futura e eventual aquisição de computadores (notebooks) e 
impressoras (jato de tinta e laser), novos, de primeiro uso e com garantia mínima, destinados a atender às necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social e de seus serviços e unidades vinculadas. 

A solução abrange o fornecimento dos equipamentos com especificações técnicas mínimas definidas neste Termo de Referência, 
incluindo todos os acessórios necessários ao pleno funcionamento, garantia do fabricante, suporte técnico e assistência durante o 
período de cobertura. 

Os equipamentos serão utilizados nas atividades administrativas e técnicas dos serviços socioassistenciais, compreendendo 
atendimentos, registros em sistemas, elaboração de relatórios, produção de documentos, execução de projetos e rotinas de gestão, 
contemplando o CRAS, SCFV, Projeto Agente Cidadania, Conselho Tutelar, Proteção Social Especial e unidades atendidas por ações 
vinculadas à Deliberação nº 009/2024 – CEDCA/PR. 

O fornecimento ocorrerá de forma parcelada, conforme a demanda da Administração, permitindo flexibilidade na aquisição, melhor 
aproveitamento dos recursos orçamentários e reposição de equipamentos quando necessário, sem obrigatoriedade de contratação 
integral dos quantitativos estimados. 

 

7. Da Estimativa de Valor 

A estimativa de valor da presente contratação foi definida com base em pesquisa de preços realizada conforme os parâmetros da Lei 

nº 14.133/2021 e normas complementares, mediante consulta a múltiplas fontes, incluindo contratações similares de outros órgãos 

públicos, portais oficiais de compras, bases públicas e fornecedores do ramo de informática. 

Os valores coletados foram analisados, comparados e tratados, com desconsideração de preços inexequíveis ou incompatíveis com 

as especificações técnicas, resultando na definição de preços referenciais unitários por item. 

Conforme Mapa de Apuração de Preços elaborado pela Administração, o valor total estimado para a contratação é de R$ 116.732,04 

(cento e dezesseis mil, setecentos e trinta e dois reais e quatro centavos). 

Ressalta-se que, por se tratar de Sistema de Registro de Preços, o valor estimado representa teto referencial para fins de planejamento 

e julgamento das propostas, não gerando obrigação de contratação integral, podendo as aquisições ocorrer de forma parcelada, 

conforme a necessidade e disponibilidade orçamentária. 

  

 8. Da Adequação Orçamentária 

As despesas decorrentes desta solicitação serão das dotações 11002 3940 e dotação 11004 3927. 

9. Dos Prazos de Vigência e Execução 

O prazo de execução e de vigência será de 12 meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

10. Critérios de Pagamento 

A demanda do serviço partirá das secretarias do município e serão supervisionados pelo fiscal 

do contrato que atestará, mediante termo detalhado, o atendimento das exigências contratuais e de caráter técnico. 

Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de regularidade ou 

apresentação dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de débito de FGTS; 

b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

e) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 

A Nota Fiscal de realização dos serviços, devidamente liquidada pelo Departamento responsável (o setor responsável pelo 

pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a 

Contratada se enquadre em alguma categoria e/ou usufrua de algum benefício que a dispense dessa retenção a mesma deverá 

informar o Município, por escrito, dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 
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Será procedida também a retenção do ISS referente aos serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos 

da legislação vigente. 

Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS referente aos serviços 

prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 

Por ocasião dos pagamentos será retido o IR sobre o valor total do pagamento, nos termos do Decreto Municipal n° 

6.598/2023, bem como legislação vigente. 

Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  

Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação 
contratual, o prazo constante desta cláusula será suspenso até que haja reparação do vício ou adimplemento da obrigação.  

11. Da Existência de Licitação Anterior 

Após verificação interna junto à Secretaria Municipal de Assistência Social, não foram identificados registros de licitação anterior 
específica vigente para o mesmo objeto — aquisição de computadores e impressoras — que possa ser utilizada para 
atendimento integral da demanda atual. 

Registra-se que a Secretaria não dispõe, no momento da elaboração deste Termo de Referência, de informações consolidadas sobre 
eventual contratação pretérita com objeto idêntico que permaneça válida ou com ata vigente capaz de suprir as necessidades 
descritas. 

Dessa forma, justifica-se a abertura de novo procedimento licitatório, visando assegurar o adequado atendimento das demandas atuais 
das unidades e serviços vinculados, bem como a regularidade e continuidade das atividades administrativas e 
socioassistenciais. 

 

12. Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

12.1 Da Forma de Seleção 

O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM, visando à formação de registro de preços para 

aquisição de computadores e impressoras, conforme especificações constantes neste Termo de Referência. 

12.2 Dos Critérios de Seleção 

O julgamento das propostas observará o atendimento integral às especificações técnicas mínimas dos computadores e impressoras, 
bem como o menor preço por item, desde que comprovada a exequibilidade e a conformidade com as exigências do edital. 

12.3 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

12.3.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

12.3.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.3.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação de autenticidade. 

12.4 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA consistirá em: 

12.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ (atualizado); 

12.4.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 



 
 
 
 
 
 

31 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

12.4.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

12.4.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

12.4.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o FGTS; 

12.4.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

12.5. O licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta ajustada, catálogo técnico, ficha de especificações do fabricante 
ou documento equivalente dos computadores e impressoras ofertados, contendo descrição clara das características técnicas, marca 

e modelo, para verificação de conformidade com as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência. 

Justificativa da exigência de catálogo: 

A exigência de apresentação de catálogo/ficha técnica justifica-se pela necessidade de comprovar se os modelos ofertados atendem 
às especificações mínimas exigidas, assegurando a qualidade, o desempenho e a adequação dos computadores e impressoras a 
serem adquiridos, nos termos do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

12.6 OUTRAS COMPROVAÇÕES: 

12.6.1 DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO III) 

12.6.2 Para comprovação de enquadramento de empresa ME ou EPP, beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 

alterações, a empresa deverá apresentar declaração firmada pelo representante legal da empresa e por contador ou certidão 

simplificada, expedida pela Junta Comercial, com prazo de validade de até 120 (cento e vinte) dias a contar da data de 

emissão. 

12.6.3 DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO, de acordo com o modelo constante 

no Anexo IV. 

 

13. Da Gestão e Fiscalização do Contrato 

13.1. Da Gestão do Contrato 

A gestão do Contrato será atribuída ao Servidor: 

LAERCIO FERNANDES  

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

 

13.2. Da Fiscalização do Contrato 

A Fiscalização do Contrato será atribuída ao Servidor: 

WANGELA CANDIDA DA SILVEIRA  

CARGO: COORDENADORA SOCIAL 

       LOTAÇÃO: SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  

 

14. Dos Requisitos da Contratação: 

Em virtude de possuir descrição técnica pré-definida fica DISPENSADA a apresentação de amostras. Salientando que qualquer 
discordância da descrição solicitada os materiais serão devolvidos após a entrega provisória. 
15.Justificativa para o Parcelamento ou Não do Objeto 

A aquisição será parcelada, conforme as demandas da Secretaria, o que também contribui para a eficiência da gestão 
orçamentária, evitando a formação de estoques desnecessários e otimizando a aplicação dos recursos públicos. 

Dessa forma, o modelo adotado pregão eletrônico por item e fornecimento parcelado assegura economicidade, transparência e 

flexibilidade, atendendo integralmente aos princípios da eficiência, isonomia e vantajosidade previstos na Lei nº 14.133/2021. 

16. Da Participação Exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (MPE) 
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Verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresa e empresa de pequeno porte capazes de cumprir as 

exigências estabelecidas no instrumento convocatório, desta forma deverá cumprir com a Lei Complementar nº 123/2006, nos termos 

do artigo 48, inciso I, destinado à PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME E EPP. 

Nos termos da Lei Municipal n° 1.844/2022 de 09 de Agosto de 2022, há permissão para a participação exclusiva de empresas 

equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama, uma vez que foi constatado em pesquisa de históricos de 

compras do mesmo objeto, que há 3 (três) empresas de pequeno porte sediada na regional e competitiva, capaz de atender a este 

objeto, anexos a este processo, o comprovante de inscrição e de situação cadastral, da maneira que segue abaixo:  

INFOSEG SEGURANÇA E TECNOLOGIA. CNPJ N° 37.256.314/0001-60 

Secullus Informatica LTDA. CNPJ Nº 03.825.233/0001-11 

Micromil  Telecom e Informática Ltda. CNPJ 16.785.216/0001-40 

Em tempo, entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal 

do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; 

Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 

Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br). 

Conforme Prejulgado nº 27, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR), houve a consolidação do entendimento de 

que é possível, mediante expressa previsão em lei local ou no instrumento convocatório, realizar licitações exclusivas a microempresas 

(MEs) e empresas de pequeno porte (EPPs) sediadas em determinado local/regional, em virtude da implementação dos objetivos 

propostos no artigo 47 da Lei Complementar (LC) nº 123/2006 (Estatuto Nacional da ME e da EPP), desde que devidamente justificado. 

Deste modo, justifica-se, que o incentivo aos micros, pequenas empresas e equiparadas de forma a proporcionar políticas 

públicas de sustentabilidade, empreendedorismo, geração de renda e desenvolvimento econômico, voltados ao incentivo da atividade 

empresarial e melhora dos Índices de Desenvolvimento Econômico e Sociais bem como a ampliação da eficiência das políticas públicas 

junto a essas empresas. Sendo, que para este incentivo, a administração está levando em consideração o objeto do certame que pode 

ser fornecido por várias empresas sediadas dentro da limitação jurídica. 

Em tempo, salienta-se que o referido benefício não causa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado. 

Logo, com base no exposto acima, tem-se demonstrado que há na Microrregião de Umuarama, mais de uma empresa capaz 

de atender as necessidades da administração, com isso visando promover o desenvolvimento econômico no âmbito REGIONAL, 

solicita-se que seja permitida a participação EXCLUSIVAMENTE das MICRO-EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

que possuem suas sedes no ÂMBITO DA MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA, nos termos da Lei Complementar nº 

123/2006, da Lei Municipal n° 1.844/2022 e Prejulgado n°.27, no Tribunal de Contas Do Estado do Paraná. 

Aplicar-se-á exclusividade para ME/EPP Regional para os itens 1, 3, 4 e 5. 

Aplicar-se-á Ampla concorrência para o item 2. 

 17. Da Necessidade de Reserva de Cota 

Considerando a natureza divisível do objeto e o valor total estimado para o Item 01 (25 unidades de notebook), que ultrapassa o 

limite de R$ 80.000,00, estabelece-se a reserva de cota de 25% (06 unidades) destinada exclusivamente à participação de 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (ME/EPP), com aplicação de exclusividade regional para fomento do 

desenvolvimento econômico regional, permanecendo as demais 19 unidades (75%) para a cota de Ampla Concorrência, tudo em 

estrita observância ao Art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, garantindo assim o tratamento diferenciado e favorecido 

legalmente exigido sem prejuízo à competitividade e à busca pela proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

18. Da Declaração de que o Objeto Demandado Não se Enquadra como Artigo De Luxo 

Em atendimento ao disposto no art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal n° 7.065/2024, 

declaramos que os itens a serem adquiridos não compreendem artigos de luxo. Logo, reafirmamos que os itens do objeto em questão 

são de qualidade comum e não superior à necessária finalidade à qual se destina. 

19. Do Modelo de Execução do Objeto 

O fornecimento dar-se-á sob a forma parcelada, de acordo com a necessidade da Secretaria Demandante, das 08h às 11:30h e das 
13:30h às 17h, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente da Prefeitura, sendo pagos somente os valores relativos ao 
fornecimento dos produtos efetivamente entregues.  

Os equipamentos de informática serão solicitados através do Departamento de Assistência Social ou Dpto. de Compras, sendo que 
após aberto a chamada, que poderá ser via contato telefônico ou e-mail, os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 

http://www.ipardes.pr.gov.br/
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15 (quinze) dias úteis a contar da data da solicitação, salvo em casos de alta complexidade ou dependência de aquisição desses 
equipamentos, devidamente justificados.   

Os computadores e as impressoras devem serem entregues na Secretaria de Assistência Social nº 129, Icaraíma/PR. 

Não há faturamento mínimo para pedidos.  

a) A solicitação do objeto ficará a cargo do Departamento de Assistência Social ou Dpto. de Compras, através da requisição de compras 
ou nota de empenho.   

b) Os itens deverão atender as condições previstas no edital e termo de referência. 

Constatada qualquer irregularidade, divergência ou não conformidade, os equipamentos serão recusados imediatamente, devendo 
a contratada realizar a substituição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sem ônus para a Administração. 

 Garantia, manutenção e assistência técnica  

Todos os equipamentos deverão ser novos, primeiro uso e não recondicionadas, ter garantia mínima de 12 (doze) meses ou, no caso 
de equipamentos e acessórios com garantia de fábrica, o período que for determinado pelo fabricante, quando este for maior.  

Durante o período de garantia dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA nova substituição em decorrência de 
quaisquer falhas, não implicando qualquer custo adicional à CONTRATANTE, inclusive de mão de obra, a substituição de quaisquer 
componentes dentro do período de garantia.  

O prazo mínimo de garantia para os equipamentos será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento e aceita pela aprovação 
final.  

Caso sejam constatados defeitos de fabricação nos itens entregues, a contratada será responsável por realizar a substituição dos 
produtos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem custo adicional, garantindo que os bens estejam em conformidade com as 
especificações contratuais.  

Durante o período de vigência contratual, a Administração poderá realizar várias requisições de fornecimento, conforme a 
necessidade das Secretarias Municipais, devendo a contratada manter estoque mínimo ou capacidade de pronta entrega para 

atender às solicitações dentro do prazo estipulado. 
 20. Do Modelo de Gestão do Contrato 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 117, caput). 

O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 
de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 
com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
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Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, IV); 

No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as 
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 
pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 
formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 
de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, VI).  

 21.Das Disposições Finais 

Em caso de informações omissas, este Processo Licitatório e todos os seus atos ocorrerão em conformidade com o que rege a Lei 

14.133/2021 e o Decreto Municipa n° 7.065/2024. 

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas 

assumimos de forma solidária a responsabilidade. 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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ANEXO – II 

PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº008/2026 
 

MODELO DE PROPOSTA AJUSTADA 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

(papel timbrado da licitante) 
 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG.................., 
CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de PREGÃO (ELETRÔNICO)  
nº 008/2026 em epigrafe que tem por objeto a Registro de preços para aquisição de computadores e impressoras 
destinados a equipar a Secretaria de Assistência Social e seus departamentos vinculados, com alocação específica 
para o Projeto Agente Cidadania (adolescentes), Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, Conselho 
Tutelar (em atendimento ao projeto da Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR), Escola Municipal (em atendimento ao 
projeto da Deliberação nº 009/2024 - CEDCA/PR), CRAS e serviços de Proteção Especial., em atendimento as 
Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 

1 xx xx xx xx R$ R$ 

Informar Valor total R$... 
1) Prazo de validade da proposta de ____ (mínimo de 60 sessenta dias), a contar da data de abertura do 

certame. 
2) Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de 

acordo às especificações e padrões exigidos. 
3) Garantia mínima dos produtos acima descritos é de 12 meses. 
4) Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão 

incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

5) Informar os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos: 
Banco:________________ 
Agencia:_______________ 
Conta Corrente:__________ 
 

Razão Social da Empresa Licitante: 
CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
 
Caso seja a empresa vencedora os pagamentos, vão ser depositados, na conta informada. 
 
 
     Local,                    (data) 
 
     __________________________ 
     Assinatura do Responsável Legal 
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ANEXO –III 

PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº008/2026 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(papel timbrado da licitante) 

 
Á pregoeira e equipe de apoio 
Prefeitura Municipal de ICARAÍMA, Estado do Paraná 
PREGÃO (ELETRÔNICO)  Nº008/2026 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(     ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa 
de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)  
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada 
está em conformidade com as exigências editalícias do PREGÃO (ELETRÔNICO)  n° 008/2026do Município de 
ICARAÍMA,-PR.  
2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, referente 
aoPREGÃO (ELETRÔNICO)  Nº008/2026, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e concorda com as 
condições contidas no Edital e seus anexos 
3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no PREGÃO (ELETRÔNICO) 
n° 008/2026do Município de ICARAÍMA,-PR, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências supervenientes.  
4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021) 
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição 
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal 
7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 
8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer 
esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 
9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores 
10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas 
12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009 
13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instauradosporesteMunicípio,queo(a)responsávellegaldaempresaéo(a)Sr.(a)............................................................., 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da ATA. 
14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste Contrato/ATA nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, 
bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Contrato/ATA, seja de forma 
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma 

 
15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato/ATA seja encaminhado 
para o seguinte endereço: 
E-mail: 
Telefone: () 

16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 
 
17) Comprometo-me a manter durante a execução do Contrato/ATA, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
 
............................................................................., ........, ................................... de 20xx 
Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO – IV 

PREGÃO(ELETRÔNICO) Nº008/2026 
(papel timbrado da licitante) 

 
 

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

 

Cidade:__________________________, Data:____/__________/20__ 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

REFERENTE: Processo de Licitação_________ Nº ______/20___ 

 

 

1 - DA EMPRESA PROPONENTE 

Razão Social da proponente:___________________________________________________ 

CNPJ nº:_______________________________________________________ 

Endereço:___________________________nº _________Bairro:________________ 

Cidade:______________________________Estado___________________________ 

Conta Corrente nº_________ Agência Bancária:________Banco:____________ 

Inscrição Estadual:____________Inscrição Municipal:___________________ 

E-mail:_________________________________________________________________ 

Fone:______________________________________ 

 

2 - DO REPRESENTANTE LEGAL AUTORIZADO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Nome do Representante Legal:_________________________________________ 

Função/Cargo:_________________________________________________________ 

Data de Nascimento:____/______/________ 

RG nº __________Órgão Expedidor:_______/_____CPF:______._____._____/___ 

Endereço:___________________________________________nº________________ 

Bairro:___________CEP:____________________Fone_______________________ 

E-mail:______________________________________________________________ 

Fone:____________________________________________________________ 

_________________________________ 

     Nome / Assinatura/Carimbo  

               CPF/RG 
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ANEXO – V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
PREGÃO (ELETRÔNICO)  Nº008/2026 

MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na 
Av. Hermes Vissoto, nº 810, na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º  76.247.337/0001-
60, neste ato representado por seu Prefeito Municipal o SR. DEVAIR FABRIS, brasileiro, Agente Político, residente e 
domiciliado, na cidade de ICARAÍMA - Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.234.477-0-SSP/PR, inscrito 
no CPF/MF n.º 632.443.819-87, doravante denominado CONTRATANTE, e, ---------., Pessoa jurídica de direito privado, 
situada à -----------,--------, na cidade de ------------, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º ----------, e no ICMS 
sob o nº -------, neste ato representada por seu sócio Administrador: ------------, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG n.º --------, inscrito no CPF/MF sob n.º -----------, residente e domiciliado à ------
--, -----, na cidade de ------------, denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº 
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 008/2026 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 

1. DO OBJETO 
1.1 O objeto do presente contrato é REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E 

IMPRESSORAS DESTINADOS A EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS, COM ALOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA O PROJETO AGENTE CIDADANIA (ADOLESCENTES), 
SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR (EM ATENDIMENTO AO 
PROJETO DA DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 - CEDCA/PR), ESCOLA MUNICIPAL (EM ATENDIMENTO AO 
PROJETO DA DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 - CEDCA/PR), CRAS E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL. 

1.2 Objeto da contratação: 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados; 

  
2. DO FORNECIMENTO  

2.1. O Fornecimento dar-se-á sob a forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da SECRETARIA 
DEMANDANTE, das 08h às 11:30h e das 13:30h às 17h, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente 
da Prefeitura. Sendo somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente 
entregues. 

2.2. NÃO HÁ FATURAMENTO MINIMO PARA PEDIDOS. 
2.3. O prazo de entrega dos materiais é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação efetuada 

por e-mail, ou outro meio, pela secretaria demandante.  
2.4. Os computadores e as impressoras devem serem entregues na Secretaria de Assistência Social nº 129, 

Icaraíma/PR e obrigatoriamente acompanhada da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e 
Declaração de responsabilidade. 

Item Descrição dos Produtos Und. Qnt. 
MARCA Valor 

Unt (R$) 
Valor Total 

(R$) 

       

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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2.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com 
pelo menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

2.6. Constatada qualquer irregularidade, divergência ou não conformidade, os equipamentos serão recusados 
imediatamente, devendo a contratada realizar a substituição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sem 
ônus para a Administração. 

2.7. A CONTRATADA será responsável por todos os custos relacionados ao transporte, entrega e logística dos 
produtos fornecidos, não sendo devido pela CONTRATANTE qualquer valor adicional referente a frete, 
deslocamento, taxa de entrega ou similares. 

2.8. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

2.9. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 
detalhado.  

2.10. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 
prazo. 

2.11. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

2.12. O custo referente ao transporte dos produtos, será de responsabilidade do contratado. 
2.13. A garantia do produto consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 

8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subseqüentes. 
2.14. Todos os materiais, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e embalagens, todas 

as informações em língua portuguesa.  
2.15. Na substituição de materiais apresentando alguma avaria, defeitos, danificados ou não compatíveis 

com as especificações do insumo e/ou da garantia do produto; a reposição será por outro com especificações 
técnicas iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 
 

3. DA VIGÊNCIA:  
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021; 
3.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa 
do contratado, previstas neste instrumento. 
 

4. MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, garantia, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

 
5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

6. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor TOTAL 

de R$  ... (...). 
6.2. O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo máximo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, que deverá 
ser emitida após recebimento.  

6.3. O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA que não 
tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  

6.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal, mediante a verificação de 
regularidade ou apresentação dos seguintes documentos: 

6.5. a) negativa de débito de FGTS; 
6.6. b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.7. c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
6.8. d) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 
6.9. f) Certidão Negativa de Débitos da Fazenda Estadual. 
6.10. Por ocasião dos pagamentos, será retido o Imposto de Renda (IR) sobre o valor total do pagamento, 

nos termos do Decreto Municipal n° 6.598/2023, bem como legislação vigente. 
6.11. O setor responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS, quando houver amparo legal 

para tal incidência nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada usufrua de benefício que a 
dispense dessa retenção, deverá informar o Município por escrito para análise da fundamentação legal. 

6.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos. 

6.13. Havendo vício a reparar na nota fiscal apresentada ou descumprimento de obrigação contratual, o 
prazo de pagamento será suspenso até a regularização do vício ou adimplemento da obrigação. 

6.14. O valor constante no item 6.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 

1. REAJUSTE (art. 92, V) 
1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 
1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, IPCA ou outro índice que apresente 
maior vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 

1.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

1.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

1.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
1.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

1.8. O reajuste será realizado por apostilamento 
1.9. Para solicitação de reajuste, deve-se atentar para a clausula de reajuste de preços constante no Termo de 

referencia do Edital. 
 

2. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
2.1. Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, podendo 
ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentária. Sendo: 

 

ÓRGÃO UNIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSO 

PROJETO 
ATIVIDADE 

DESPESA 
REDUZIDO 

      

 
3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  

3.1. São obrigações da CONTRATANTE, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza do ajuste, 
as seguintes (art. 92, X, XI e XIV): 

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

3.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
3.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

3.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

3.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
3.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
3.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

3.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

3.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

3.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

3.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

3.2. São obrigações do CONTRATADO, além das previstas neste Contrato, decorrentes da natureza do ajuste, as 
seguintes (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

3.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

3.2.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada; 

3.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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3.2.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

3.2.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

3.2.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.2.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

3.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  

3.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

3.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

3.2.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

3.2.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

3.2.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

3.2.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

3.2.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
3.2.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

3.2.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

3.2.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato; 

3.2.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

3.2.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

3.2.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
 
4. DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:  

4.1. A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo ao 
gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício.  

4.2. Caberá ao GESTOR do contrato, promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento das condições 
estipuladas neste Contrato e ainda: 

4.2.1. Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 

4.2.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto contratado,  
4.2.3. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento;  
4.2.4. Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 

constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 

4.2.5. Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão todas 
as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas 
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

4.2.6. Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
4.2.7. Para efeitos, o gestor do contrato será xxxx 

4.3. Caberá ao FISCAL do contrato, o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente contratação, 
informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do contrato e 
ainda:  

4.3.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  

4.3.2. Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar 
ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;  

4.3.3. Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes no 
anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 

4.3.4. Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta 
da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 

4.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou de 
qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado 
para a fiscalização.  

4.5. Para efeitos, o fiscal do contrato será xxxx. 
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5. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92,XIV):  

5.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 

5.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 

e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
i. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

5.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

5.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

5.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

5.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
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5.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
5.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
5.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
5.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
5.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
5.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

5.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

5.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

5.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 
 
6. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX):  

6.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

6.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 

6.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

6.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 

6.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

6.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
6.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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6.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

6.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
6.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
6.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
6.3.3. Indenizações e multas. 

6.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 
14.133, de 2021).  

 
7. DA GARANTIA DOS MATERIAIS E/OU SERVIÇOS:  

7.1. Todos os equipamentos deverão ser novos, primeiro uso e não recondicionadas, ter garantia mínima de 12 
(doze) meses ou, no caso de equipamentos e acessórios com garantia de fábrica, o período que for 
determinado pelo fabricante, quando este for maior.  

7.2. Durante o período de garantia dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA nova substituição 
em decorrência de quaisquer falhas, não implicando qualquer custo adicional à CONTRATANTE, inclusive de 
mão de obra, a substituição de quaisquer componentes dentro do período de garantia.  

7.3. O prazo mínimo de garantia para os equipamentos será de 12 (doze) meses, contados a partir do 
recebimento e aceita pela aprovação final.  

7.4. Caso sejam constatados defeitos de fabricação nos itens entregues, a contratada será responsável por 
realizar a substituição dos produtos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem custo adicional, garantindo 
que os bens estejam em conformidade com as especificações contratuais.  

7.5. Durante o período de vigência contratual, a Administração poderá realizar várias requisições de 
fornecimento, conforme a necessidade das Secretarias Municipais, devendo a contratada manter estoque 
mínimo ou capacidade de pronta entrega para atender às solicitações dentro do prazo estipulado. 
 

1. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
1.1. O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/21 e suas alterações 

posteriores, na Lei nº 8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, 
no Código Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

 
2. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  

2.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de ICARAÍMA,o direito de revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício 
insanável. 

2.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que 
diretamente dele dependam. 

2.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 

2.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
2.5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato, 

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
2.6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 

interessados. 
2.7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
2.8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de ICARAÍMA,. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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3. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
3.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 
dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma 

 
4. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  
 

4.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  

4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

4.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  

4.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

4.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

4.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  

4.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro 
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

4.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

4.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 
ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  

4.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional.  

 
5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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5.1. Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
5.1.1. A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio e 

expresso consentimento do CONTRATANTE. 
5.1.2. Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 

previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato 
5.1.3. A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de quaisquer direitos ou faculdade que lhe 

assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou 
faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 

5.1.4. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
 

6. DAS ALTERAÇÕES: 
6.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
6.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

7. DA SUCESSÃO E DO FORO: 
7.1. Fica eleito o foro da Comarca de ICARAÍMA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
ICARAÍMA - PR, ...  de ... de 2026. 

 
Prefeito Municipal 

 
Sócio Administrador 

Testemunhas: 
1. 
2. 
* Se necessário a presente minuta será alterada para eventual adequação a legislação vigente. 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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ANEXO VI – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026  

PROCESSO Nº xxx/2026 

VALIDADE: 12 (doze) MESES 

HOMOLOGAÇÃO: xx de xx de 2026 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, POR MEIO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA:  

 

No dia XX de XX de 2026, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrita no CNPJ n.º 76.247.337/0001-60, neste ato devidamente 

representada por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 

cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, e CPF nº 632.443.819-87, e a empresa XXX, inscrita no CNPJ sob 

n.º XXXX, com sede na Rua xxx,  CEP xxx, Cidade de xxx, Estado xxx, telefone (xx) xxxx, e-mail: xxxx, neste ato 

representada pelo Sr(a). xxx, portador(a) do RG n° xxx e devidamente inscrito(a) no CPF sob n° xxx, registraram os 

preços dos itens a seguir conforme condições e especificações descritas no Edital e seus anexos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto desta ATA é REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES E 
IMPRESSORAS DESTINADOS A EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEUS DEPARTAMENTOS 
VINCULADOS, COM ALOCAÇÃO ESPECÍFICA PARA O PROJETO AGENTE CIDADANIA (ADOLESCENTES), SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, CONSELHO TUTELAR (EM ATENDIMENTO AO PROJETO DA 
DELIBERAÇÃO Nº 009/2024 - CEDCA/PR), ESCOLA MUNICIPAL (EM ATENDIMENTO AO PROJETO DA DELIBERAÇÃO 
Nº 009/2024 - CEDCA/PR), CRAS E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO ESPECIAL, em conformidade com as especificações da 
proposta apresentada na licitação de Pregão Eletrônico Registro de Preços nº xxx/2026 e Processo nº xxx/2026, 
tudo conforme termo de referência e proposta apresentada pela CONTRATADA. 

1.2. Descrição completa do objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL MARCA/MODELO 

xx xx xx xx xx xx xx 

VALOR TOTAL: R$  xxx (xxx) 

 

1.3 O fornecedor deverá fornecer o objeto em conformidade como previsto no edital, vedado, especialmente:  

mailto:renatooliveira1998@hotmail.com
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1.3.1 O fornecimento de objeto com características, qualidade e quantidade diversas do licitado;  

1.3.2. O atraso injustificado no fornecimento;  

1.3.3. A entrega do objeto em local, horário e demais condições diversas do previsto;  

1.3.4. O fornecimento de objeto de forma parcial, quando a ordem de fornecimento for total;  

1.3.6. O fornecimento de objeto sem a competente ordem de fornecimento.  

1.4. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá denunciar arbitrariedades na execução do contrato, podendo 

acompanhar livremente a execução/entrega.  

1.5. O servidor municipal tem o dever legal de denunciar abusos e arbitrariedades na execução contratual, 

sujeitando-se à apuração das responsabilidades.  

1.6. Todas as vedações acima caracterizam infração contratual e poderão ser sancionadas, de acordo com a 

gravidade do ato e com o interesse público prejudicado.  

1.7. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fornecimento, bem como para definir 

procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram este Contrato, como se nele 

estivessem transcritos, os seguintes documentos: 

a) Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/2026, Termo de Referência e demais anexos do Edital;  

b) Proposta da CONTRATADA;  

1.8. Os documentos referidos no item 1.7, são considerados suficientes para, em complemento a esta ATA, definir 

a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 

 

CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 

106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS: 

O fornecimento dos produtos/serviços registrados nesta Ata será requisitado através do Departamento 

de compras, mediante a elaboração de Solicitação de Compras e emissão de Nota de Empenho. 

3.1. Cada Nota de Empenho conterá, no mínimo:  

3.1.1. Número da ata de registro de preços;  

3.1.2. Quantidade de produtos/serviços;  

3.1.3. Descrição detalhada dos produtos/serviços requisitados; 

3.1.4. Local, data e horário de entrega;  

3.1.5. Condições de recebimento dos produtos/serviços;  

3.1.6. Dotação orçamentária onerada;  

3.1.7. Valor total e condições de pagamento; 

3.2. A assinatura da presente Ata não obriga a aquisição dos produtos/serviços, sendo que os mesmos serão 

solicitados conforme a necessidade do município. 

 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)  

4.1 Os modelos de gestão e de execução contratual, assim como garantia e os prazos e condições de conclusão e 

recebimento do objeto constam do Termo de Referência, parte integrante desta ATA. 
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4.2 O Fornecimento dar-se-á sob a forma PARCELADA, de acordo com a necessidade da SECRETARIA DEMANDANTE, 
das 08h às 11:30h e das 13:30h às 17h, de segunda a sexta-feira, em horário de expediente da Prefeitura. Sendo 
somente pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues. 

4.3 NÃO HÁ FATURAMENTO MINIMO PARA PEDIDOS. 
4.4 O prazo de entrega dos materiais é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da solicitação efetuada por e-

mail, ou outro meio, pela secretaria demandante.  
4.5 Os computadores e as impressoras devem ser entregues na Secretaria de Assistência Social nº 129, Icaraíma/PR 

e obrigatoriamente acompanhada da Nota de Empenho, Ordem de Fornecimento e Declaração de 
responsabilidade. 

4.6 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 02 dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

4.7 Constatada qualquer irregularidade, divergência ou não conformidade, os equipamentos serão recusados 
imediatamente, devendo a contratada realizar a substituição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sem ônus 
para a Administração. 

4.8 A CONTRATADA será responsável por todos os custos relacionados ao transporte, entrega e logística dos produtos 
fornecidos, não sendo devido pela CONTRATANTE qualquer valor adicional referente a frete, deslocamento, taxa 
de entrega ou similares. 

4.9 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

4.10 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após 
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

4.11 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.12 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

4.13 O custo referente ao transporte dos produtos, será de responsabilidade do contratado. 
4.14 A garantia do produto consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, 

de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subseqüentes. 
4.15 Todos os materiais, nacionais ou importados, devem ter constado, nos rótulos e embalagens, todas as 

informações em língua portuguesa.  
4.16 Na substituição de materiais apresentando alguma avaria, defeitos, danificados ou não compatíveis com as 

especificações do insumo e/ou da garantia do produto; a reposição será por outro com especificações técnicas 
iguais, ou superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante. 

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO, QUALIDADE DO PRODUTO  

5.1. Os produtos/serviços deverão ser de 1° qualidade, obedecendo rigorosamente às descrições da proposta. 

5.2. Só serão aceitos os fornecimentos de produtos/serviços que estiverem de acordo com as especificações exigidas 
no termo de referência, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes competentes. 

5.3. No ato do recebimento dos produtos/serviços, somente serão aceitas quantidade e medida especificada no 
edital. 

5.4. Não serão aceitos produtos/serviços cujos preços unitários excedam o valor médio encontrado no mercado.  

5.5. Não serão aceitas embalagens amassadas, oxidadas ou qualquer outro defeito que possa comprometer a 
qualidade do produto. 
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5.6. Os produtos ofertados deverão atender aos padrões de mercado, de acordo com as normas técnicas vigentes. 

 

CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO  

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PREÇO  

6.1 O valor total da contratação é de R$ XXXX (XXX). 

6.2 no valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SETIMA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os 

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmada ATA decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 16.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, observado o disposto no item 1.2. 
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7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 

de registro de preços, nos termos do item 14.1, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 1.2, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

8.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

8.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação;   

8.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto desta ATA. 

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada da ordem de fornecimento, e devidamente acompanhada 

com o atestado de recebimento emitido pelo Fiscal Designado pelo Município. 

9.2. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o 

valor total das Notas Fiscais nos termos da IN-RFB n° 971/2009. Caso a Contratada se enquadre em alguma categoria 

e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, 

dessa situação para que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção. 

9.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo pagamento procederá à retenção do ISS referente aos 

serviços prestados pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente. 

9.4. Por ocasião dos pagamentos será retido o IR sobre o valor total do pagamento, nos termos do Decreto Municipal 

n° 6.598/2023, bem como legislação vigente. 

9.5. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto estiver em desacordo com as 

especificações constantes neste Edital.  

9.6. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas fiscais os seguintes dados 

referentes à licitação: 
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a) número do Pregão; 

b) número do Processo; 

c) número da ATA. 

d) Numero de Série do produto entregue, quando for o caso. 

9.7. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo 

se enquadra nos termos da Lei 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da alíquota será aplicada a maior 

alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas. 

9.8. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

9.9. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

XXXXXXX 

 

9.10 Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão corrigidos com base nos 

mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações tributárias, conforme estabelecido nos termos do art. 

104, inciso XIV, alínea "c", e art. 124, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Para o fiel cumprimento desta ATA, o CONTRATANTE se compromete a: 

10.1.1. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do presente ATA; 

10.1.2. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento, efetuando a retenção dos tributos devidos, 

consoante a legislação vigente; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado pela Administração, o cumprimento deste 

instrumento, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos 

que, a seu critério, exijam medidas corretivas; 

10.1.4. Exigir a apresentação de notas fiscais juntamente com atestados, declarações e outros documentos que 

comprovem o fornecimento dos serviços, bem como fornecer à CONTRATADA, recibos, atestados vistos, declarações 

e autorizações de compromissos que exijam essas comprovações. 

10.1.5. Inspecionar o processo de realização dos serviços; 

10.1.6. Fornecer as condições compatíveis, bem como os materiais necessários para a efetiva prestação dos serviços; 

 

OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

10.2. Para o fiel cumprimento desta ATA a CONTRATADA se compromete a: 

10.2.1. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução da ATA; 

10.2.2. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas, emolumentos necessários à fiel execução da 

ATA, eventuais multas impostas pelas autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais, previdenciárias 

e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas decorrentes do exercício profissional de seus 

funcionários, despesas com pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de transporte, 

hospedagem e alimentação e outras que se fizerem necessárias à plena e perfeita execução dos serviços, quando 

realizarem os serviços in loco (quando for o caso); 
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10.2.3. Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e danos decorrentes da demora na 

execução, caso haja necessidade de modificação ou adequação dos serviços, devido à impossibilidade de execução 

conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE; 

10.2.4. Contratar pessoas idôneas para prestarem os serviços nos horários e forma definidos pelo CONTRATANTE. 

10.2.5. Manter toda a equipe uniformizada, treinada e habilitada conforme a legislação vigente; 

10.2.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias nos 

serviços a serem prestados, até o limite de 25% do valor da ATA; 

10.2.7. Informar ao Contratante sobre a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na 

regularidade da ATA ou dos serviços prestados; 

10.2.8. Informar e manter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-mail), bem como nome da pessoa 

autorizada para contatos que se fizerem necessários por parte do Contratante; 

10.2.9. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o estabelecido; 

10.2.10. Executar os serviços em total conformidade conforme termo de referencia; 

10.2.11. Apresentar ao CONTRATANTE, caso este venha a solicitar, a programação geral de seus serviços, com base 

em indicações pela mesma fornecida. 

10.2.12. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s) que não atenda(m) as especificações contidas no Edital 

sob pena de nulidade da licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

11.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, 

a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

12.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

12.5 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 

12.6 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante 
da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 
aplicáveis, dentre outros. 



 
 
 
 
 
 

57 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.247.337/0001-60  
Avenida Hermes Vissoto, 810 - Icaraíma - CEP 87530-000 - Fone: (44) 3665-8000 

E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br - www.icaraima.pr.gov.br 

 Fiscalização 

12.7  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

12.8 Caberá ao FISCAL DA ATA, XXX acompanhar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

12.9 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

12.10 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

12.11 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for 
o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 

12.12 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

12.13 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
22, VII). 

12.14 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

12.15 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

 Gestor do Contrato 

12.16 Caberá ao GESTOR DA ATA, XXXXX coordenar a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, 

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

12.17 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas 
que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  
12.18 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  
12.19 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art22
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12.20 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização 
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
12.21 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

12.22 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS GARANTIAS  

13.1. Todos os equipamentos deverão ser novos, primeiro uso e não recondicionadas, ter garantia mínima de 12 

(doze) meses ou, no caso de equipamentos e acessórios com garantia de fábrica, o período que for determinado pelo 

fabricante, quando este for maior.  

13.2 Durante o período de garantia dos equipamentos é de responsabilidade da CONTRATADA nova substituição em 

decorrência de quaisquer falhas, não implicando qualquer custo adicional à CONTRATANTE, inclusive de mão de obra, 

a substituição de quaisquer componentes dentro do período de garantia.  

13.3 O prazo mínimo de garantia para os equipamentos será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento 
e aceita pela aprovação final.  

13.4 Caso sejam constatados defeitos de fabricação nos itens entregues, a contratada será responsável por realizar 
a substituição dos produtos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sem custo adicional, garantindo que os bens 
estejam em conformidade com as especificações contratuais.  

13.5 Durante o período de vigência contratual, a Administração poderá realizar várias requisições de fornecimento, 

conforme a necessidade das Secretarias Municipais, devendo a contratada manter estoque mínimo ou capacidade 

de pronta entrega para atender às solicitações dentro do prazo estipulado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

14.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023;  

d) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

e) Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

f) O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
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g) Por razão de interesse público; 

h) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA DAS PENALIDADES 

17.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital 

ou no aviso de contratação direta. 

17.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

17.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 

nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

18.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

18.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

18.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

18.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023;  

18.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 14.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

18.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

18.4.1. Por razão de interesse público; 

18.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DAS ALTERAÇÕES 
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Com base na Lei Federal nº 14.133/2021, a ATA de registro de preços poderá ser aditivada. O prazo de 

vigência inicial da ATA será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que comprovada a 

vantajosidade do preço, conforme disposto no art. 84 da referida lei. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 

demais documentos vinculados a presente ATA. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

Ficam integrados a esta ATA, independente de transcrição, os seguintes documentos, cujos teores são 

de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especificações, proposta da licitante, parecer de 

julgamento, e legislação pertinente à espécie. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA DISPONIBILIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS FISCAIS 

A CONTRATADA fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de 

controle interno e externo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 

 

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a)  "prática corrupta": significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a ação de terceiros; 

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificação ou omissão  de fatos que, de forma 
intencional  ou irresponsável  induza ou tente induzir uma parte a erro, com o objetivo de obter 
benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de 
uma obrigação; 

c) "prática colusiva": significa uma combinação entre duas ou mais partes visando alcançar um 
objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de outra parte; 

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano,  ou  ameaçar prejudicar ou causar dano, 
direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar 
indevidamente as ações de uma parte; 

e) “prática obstrutiva”: significa 

(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou fazer 
declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma investigação 
do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou ameaçar, 
perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento 
sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
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(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco 

de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (5°) abaixo: 

Parágrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o Contratada recomendado para 

a outorga da ATA, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, 

prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para a ATA em questão; 

Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a 

um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de 

qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem 

que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater essas 

práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em 

que tomou conhecimento dessas práticas; 

Parágrafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 

procedimentos de sanção cabíveis do Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado: (I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II) para ser designado 

subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja 

recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 

Parágrafo Quinto: Os Contratadas, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, 

pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as 

contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução do 

contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO  

24.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, como condição indispensável para a eficácia do contrato. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 

Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em 

razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 

outras medidas em direito permitidas. 

 

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e valia, com as 

testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 
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Local e data 
Assinaturas 

 


